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Resultado de Habilitação ao credenciamento para a eleição de Organizações da Sociedade 

Civil para preenchimento de vagas no CRIAD. 

 

A Comissão Eleitoral do CRIAD, conforme Edital de Abertura do Processo Eleitoral, publicado no DIO aos 07 

dias do mês de junho de 2017, no uso de suas atribuições, torna pública a relação de entidades habilitadas a 

participarem da Assembleia de Eleição que definirá o preenchimento das vagas que comporão a 

representação das Organizações da Sociedade Civil no CRIAD, para o biênio 2017/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Entidades Habilitadas 

Entidades CNPJ 

AICA – Rede de Atendimento Integrado à Criança e ao Adolescente 15.538.642/0001-16 
AMES – Associação dos Amigos Autistas 04.889.666/0001-01 
Associação dos Amigos da Justiça 10.653.530/0001-92 
FEAPAE - Federação das Associações de Pais e Amigos dos 
Excepcionais do Espírito Santo  

39.794.425/0001-55 

APADD - Associação de Prevenção e Assistência aos Dependentes de 
Drogas 

31.754.914/0001-71 

ADRA - Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais 73.686.370-0005-21 
CADH – Centro de Apoio aos Direitos Humanos 00.910.785/0001-30 
CRESS – Conselho Regional de Serviço Social 27.741.735-0001-22 
PROJETO SOL 32.404.626/0001-50 
SINDPSI – Sindicato dos Psicólogos no Estado do Espírito Santo 13.419.669/0001-64 
LAR BATISTA 27.363.944/0001-80 
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Às Entidades não Habilitadas será garantido amplo direito de recurso da decisão da Comissão Eleitoral, entre os 

dias 10 e 25 de julho de 2017. A fim de facilitar a composição dos recursos encaminhados a esta comissão, 

fazemos publicizar, junto com a identificação da entidade não habilitada, os documentos que faltaram na 

inscrição, ou os itens do Edital de Eleição que não foram atendidos. 

 

Entidades Não Habilitadas 

Entidades 

CNPJ 

Motivo da Desabilitação 
(Com referência ao Edital de 
Abertura do Processo Eleitoral 
– biênio 2017 a 2019) 

OAB/ES – Conselho 
Seccional da Ordem dos 
Advogados do Brasil – Seção 
do ES 

 

Não atendeu aos itens: 

1. Não apresentou Relatório de 
Atividades; 

2. Não apresentou Regimento 
Interno registrado em 
Cartório; 

3. Não apresentou indicação 
formal de delegado que 
votará na Assembleia; 

4. Não apresentou CNPJ; 
FEMOPOVI – Federação dos 
Movimentos Populares do 
Município de Viana 

39.263.215/0001-30 
1. Não apresentou Relatório de 

atividades; 

CRP16 – Conselho Regional 
de Psicologia da décima sexta 
região 

06.964.242/0001-81 
1. Não apresentou Regimento 

Interno registrado em 
Cartório; 

FEEES – Federação Espírita 
do Estado do espírito Santo 28.150.936/0001-18 

1. Não atende ao Item 2.1 do 
Edital; 

CDDH – Centro de Defesa dos 
Direitos Humanos da Serra 31.476.674/0001-90 

1. Não apresentou indicação 
formal de delegado que 
votará na Assembleia; 

UNICEP – União de Cegos D. 
Pedro II  27.568.302/0001-17 

1. Não apresentou Registro no 
Conselho Municipal da 
Criança e do Adolescente; 

 

Em 07 de julho de 2017. 
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